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Vistos.  
 
 
Cuida-se de expediente apresentado pelo Presidente do Diretório Estadual do PC do B (MA), em que 
alega a existência de vícios no processo licitatório instaurado pelo Regional do Maranhão, para a 
prestação de serviços de apoio à realização das Eleições Gerais de 2014 naquele Estado, que estariam a 
macular o certame, de forma irremediável, sugerindo sua anulação. Destacou, por fim, a existência de 
relação de amizade íntima entre o acionista majoritário da empresa vencedora da licitação e o 
candidato a Governador do Estado, pelo PMDB, a corroborar o acolhimento de seu pleito. 
 
É o relatório. 
 
Decido: 
 
 
Inicialmente, autue-se esta petição como Pet, nos termos do artigo 15, inciso VI, do Regimento Interno 
desta Corte. 
 
Quanto ao mais, deve a presente ser liminarmente rejeitada, porque incabível a pretensão que por seu 
intermédio foi deduzida. 
 
Não se incluem dentre as atribuições da presidência do Tribunal Superior Eleitoral exercer juízo de 
valoração da legalidade de procedimentos licitatórios efetuados pelos Tribunais Regionais, no 
desempenho de suas funções. 
 
Não é demais ressaltar que esta Corte deliberou, recentemente, efetuar a descentralização dos serviços 
de apoio às Eleições Gerais de 2014, como forma de racionalizar a prestação de tais serviços, em 
atenção às peculiaridades locais de cada unidade da Federação, e, ainda, em virtude da absoluta 
ausência de competitividade verificada nos procedimentos licitatórios que estavam em curso, nesta 
Corte Superior, com vistas a essa mesma contratação, globalmente considerada. 
 
Esse foi o teor e a motivação do ofício-circular nº 2.866/14, subscrito pela Diretora-Geral do TSE e 
encaminhado aos Diretores-Gerais de todos os regionais. 
 
Pois bem. 
 
No caso presente, o Regional do Maranhão, para desincumbir-se do encargo que lhe foi atribuído, 
determinou a realização de pregão eletrônico, do tipo "menor preço global" , certame esse vencido pela 
empresa Atlântica Serviços Gerais Ltda. 
 
E as apontadas nulidades, que estariam a macular o referido certame, nem de longe se revestem da 
gravidade que o requerente pretendeu atribuir-lhes, tampouco têm o condão de acarretar a grave 
consequência de se decretar sua nulidade.  
 
O alegado desrespeito ao prazo para a apresentação das propostas não se verificou, pois transcorreram 
oito dias úteis entre a data da publicação e a data do pregão. 
 
Diga-se, ademais, com relação a esse tópico, que não há notícia de que alguma empresa tivesse sido 
prejudicada pela suposta subtração de um dia do prazo para apresentação de proposta, ou mesmo se 
insurgido, formalmente, contra esse fato. 
 
As alegações referentes à ausência de habilitação da empresa vencedora e à apresentação de 
documento com informação falsa pela empresa vencedora do pregão, carecem de cabal comprovação 
documental nos autos deste expediente e, assim, não se prestam a fundamentar o pedido de decretação 
da nulidade do certame. 
 
As razões deduzidas sob o item 4, denominado "da modalidade de licitação" atacam o próprio conteúdo 
do certame em tela e, em última análise, voltam-se contra a orientação traçada por esta Corte quanto à 
descentralização dos serviços objeto da contratação.  
 
Por essa razão, não merecem nenhuma guarida, pois não detém o requerente legitimidade para 
questionar a direção administrativa das Eleições Gerais de 2014, que é uma das funções precípuas desta 



Corte Superior. 
 
A impugnação à qualificação técnica da empresa vencedora do certame para a execução dos serviços 
objeto da contratação tampouco merece qualquer acolhida, na medida em que referidos serviços não 
são específicos de tecnologia da informação, conforme se depreende de simples leitura do objeto do 
pregão. 
 
Quanto à alegada amizade íntima entre um dos sócios da empresa licitante e um dos candidatos ao 
Governo do Estado do Maranhão, decorrente de pretérita sociedade na propriedade de uma lancha, tem-
se que tal fato não impede que essa empresa participe do certame, pois tal restrição não constava das 
vedações elencadas em seu edital. 
 
E, ainda que assim não fosse, essa suposta relação de amizade não é suficiente para que se possa 
declarar a suspeição de tal empresa para a prestação dos serviços objeto do certame de que saiu 
vencedora, pois esses serviços serão prestados sob a supervisão dos servidores da Justiça Eleitoral local, 
notadamente dos juízes eleitorais daquele Estado, a quem incumbe zelar pela lisura de todos os 
procedimentos relativos às Eleições Gerais de 2014, tudo sob a rigorosa fiscalização dos partidos 
políticos interessados. 
 
Diga-se, por fim, que a pretensão deduzida pelo requerente, através deste expediente, apresentada às 
vésperas da data prevista para a realização do 1º Turno das eleições, se acolhida, implicaria, na prática, 
na própria inviabilização do pleito, naquele Estado, fato, por si só, suficiente à fundamentação de 
decreto de sua rejeição. 
 
Aos partidos políticos e, notadamente, a seus altos dirigentes, incumbe também colaborar para o pleno 
êxito das eleições, exercendo, com serenidade, seu papel de apresentação de seus candidatos e de 
convencimento do eleitorado, sem deixar de fiscalizar todos os aspectos inerentes à realização das 
eleições, papel esse que também deve ser desempenhados por todo e qualquer cidadão. 
 
Apenas com a efetiva colaboração dos dirigentes partidários, candidatos, servidores da Justiça Eleitoral 
e de todos quantos lhes prestam serviços, é que será assegurada a lisura do pleito e o triunfo da 
democracia entre nós. 
 
Ante o exposto, indefiro o pedido trazido neste expediente. 
 
Publique-se.  
 
Arquive-se.  
 
 
 
Brasília, 10 de setembro de 2014. 
 
 
 
Ministro DIAS TOFFOLI 
 
Presidente 

 


